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PÍduÍadüia Goíal do Mu1(irio

OÍício/PGNI no 7 6612021 Cascavel, 08 de Junho de 2021
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PROTOCOLE ,r,3í
A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Alécio Natalino Espínola,
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel/Paraná.

oarafiO r ,"lf i

Em resposta aos Requerimentos n' 1'18/2021, do
Vereador Dr. Lauri/PROS e n' 12212021 do Vereador Policial Madril/PSC,
segue as informaçóes solicitadas:

Reafirmo protestos de estima e consideraçáo

Atenciosamente,

Laura Rossi Le
Procuradora Geral do MunicÍpio



AUTARqUIA MUNICIPAL DE MOEILIDADE, TRÂNSITO E CIDADANIA

Gabinete da Presidênc a

Ofício n'619/202'l

Cascavel, 02 de maio de 2021

À Senhora.
Laura Rossi Lêite
Procuradoria Geraldo Municipio de Cascavêl

Assunto: Resposta Requêrimento n'11812021- Dr. Lauri

Senhora Procuradora,

Remissivo ao requerimento retrocitado, solicitando informações acerca da

nova legislação de lrânsito, com relação eo Artigo 24 lnciso Xxlll, que

determina escola de trânsito para crianças ê adolescentes, inÍoÍmamos que

segue apênsada Comunicaçáo lnterna no 1812021, do Setor dê Educaçáo de

Trânsito. 
â.

Atenciosamente,

,,,so,.""
Presidehte TRANSITAR

Ruà Er€chim, 1416 - CentÍo, Càscàv€l/PR, CliP 85.8',.260 - Ione (a5) 1016-0800 -
CNPj 15,6o7.532looor 76
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AUTARqUIA MUNICIPAL DE MOBITIDADE, TRÂNSITO E CIDADANIA
Setor de Educação do Trân5ito

Cascavel, 08/05/2021 Comunicação lnterna ro 1812021

EMISSOR: Sêtor dê Educação do Trânsito

RECEPTOR Presidência

ASSUNfO Resposta Requerimento 1'18 - Vêreador Dr. Lauri

A Lei Municipal no 3.26112001, estabelece como Orgão Municipal de Trânsito. a

Companhia CasÇavelense de Transporte e Tráfego - CCIT, que íoi criada pela Lei

Municipal n'2.360/93.

No ano de 2001 aLei 3.302, altêra o adigo 40 da Lei l\,4unlcipal f 3.26112A01, na

que consla a Junta Administrativa de Recursos de lnfraÇóes - JARI. 
I

Em 10 de janeiÍo de 2002, o Diretor do DENATRAN, Sr. Jorge Guilherme I

Francsconr, encaminhou à Prefetura de Cascave, Ofico n'04/02 (anexo), informando a

inclusáo do Município de Cascavel - PR no cadastro de municípios integrados ao Sistema

Nacona de Tránsito. Também, na mesrna data seguem os OfÍcjos a5lA2 e 0ü42,

inÍormando às demais instâncias.

A denorninação da CCTT para Cettrans - Companhia de Engenharia de Transporte

e Trânsito se deu pe a Lei l\,4un cipal n" 4.351 de 30 de agosto de 2006.

A Lei Municipât n" 7.152, de 31 de agosto de 2020, estabelece como Órgào

Executivo lvlunlcipal de Tránsito, a Autarquia l\,4unicipal de L4obilidade, Tránsito e Cidadania

- Transitar.

Abaixo relacionado, lels e decretos quê amparam a Transitar no Sistema Nacional

de Trâns ro:

- constituição do Fundo Municipal de Gerência dos Recursos das Multâs de 
I

TÍánsito ê da JARI

. LEI NO 7.152 DE 31 DE AGOSTO DE 2O2O

CAPITULO II - DO FUNDO IMUNICIPAL DE TRÀNSITO

CAPITULO lll - DO CONSELHO DO FUNDO DE TRANSITO (Art. 40 ao 12)

CAPITULO tV - DA JARI (Art 13ao2o) t

- DECRETO N" 15.812 DE 03 DE DEZEIIIBRO DE 2020, que aprova o

regimento interno da junta administrativa de recuÍsos de infrações, da autarquia municipal

de mobilidade, trânsito e cidadania.

- Portaria Administrativa n" 008, dê 03 de fevereiro de 202'l

Dispôe sobre a nomeação dos membros JARI, são ele§:

. Representante servidor da TRANSITAR,

Rua Erechim, 1436 -Centro, Câscavel/PR, CEP 85.812-970
(4s) 3016 0800 - cNPJ 35.607,53210001-76
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AUTARqUIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE, TRÂNSITO É CIDADANIA

Setor de Educação do Trânsito

. lntegrante de Entidade Representativa da Sociedade ligada à área de trânsito

(Presldente)l

' Advogado com conhecimento na área de irânsito regularmente inscrito nos quadros

de Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.

- DECRETO No 15.475 DE 28 OE MAIO DE 2020, que aprova o estatuto da

Autarquia l\,íunicipal de Mobilidade, Trânsito e Cidadania

- DECRETO No 15.54í DE 08 DE JULHO DE 2020, que aprova o regimento

interno da Autarquia Municipal de Mobilidade, Trânsito e Cidadania - TRANSIIAR ..

- LEI No 7.í44 DE í3 DE AGOSTO DE 2020. - Dispóe sobre a tralsposição do

Regime Celetista dos empregos públicos da CETTRANS para o Regime Estatutário da

TRANSITAR

- DECRETO N" '15.69'l DE 24 DE SETEMBRO DÉ 2020. . Regulamenta as

funçóes e atua iza as atribuiçóes dos cargos públicos da Autarquia l\,4unicjpal de N,4obilidade

Trânsito e Cidadania.

- TERMO DE CONVÊNIO NO O2O/20I7 QIJE ENTRE SI CELEBRAM O

DEPARÍAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO . DETRAN/PR, O FUNDO DE

REEOUIPAMENTO DÊ TRÂNSIÍO . FUNRESTRAN, A POLíCIA MILITAR DO ESTADO

DO PARANÁ - PMPR E OS MUNIC|PIOS DO PARANÁ, COM A ANUÊNCIA DO

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ.

Ressalta-se que o lúunicÍpio, através da Autarquia l\íunicipal de Mobilidâde

Trânsito e Cjdadania - Transllar, cumpre as leis enquanto Órgão Municipal dê Trânsito,

atriblrÍdas pela Constituição Federal, Código de Tránsito Brasileiro, Resoluções, Decretos,

Portarias, Deliberaçóes, etc, realizando o trabalho amparado no tripé do trânsito

(engenharia, educação e iiscalização), com planejamento através das estatísticas de

trânsito e solicitaçôes da sociedade cascavelênse.

O Setor de Educação do TÍânsito contempla o trabalho com crianças,

adoiescentes, jovens, adultos e idosos e incluindo todos os modais, através de um

Programa de Educaçáo parâ o Trânsito especifico para cada faixa etária e usuários aÍins,

bem como, a Escola Pública l.Iunicipal de Trânsito que conta com um Projeto Politico

Pedagógico. A coordenação do setor é feita por uma professora Municipal, graduada em

pedagogia, com especialização em Trânsito.

O Setor de Engenharia de Trânsito conta com engenheiros graduados e

capacitados para atendlmento nesta área.

O Setor de FiscaLizaçâo de Trânsito é composto por Agentes de Trânsito

Ru. Erech m, 1436 Centro, Cascavêl/PR, CEP 85.812-970
(45) 3016-0800 - CNPJ 3s .6A1 .532/AAO|76
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,yp AUTARQUIA MUNICIPAT DE MOBILIDADE, ÍRÂNSITO E CIDADANIA

Setor de Educação do TránsitoTRSNSIÍgH

Luciãne iro dos Santos de Moura
Encàrregad o Setor de Éducação do Trânsito

Rua Erechim, 1436-Centro, Cascavel/PR, CEP 85.812-970
(4s) 3016-0800 - cNPJ 35.601.s321OO07-76

J 
concursados, com curso de formação específica conforme Potlatia 9412017 e Portaria 

It, ts)tzlzl (DENATRANI, bem como encarregados oe setores capacitados para esse l.m. 
i

I A sede administrahva da Transitar encontrâ-se na Rua Erechim, 1.436 e a 
I

I sede da Gestão de Trânsito, na Rua Erechirn, 1.351, Centro. 
I

| ,lssim, cumprimos as normas dos Art. 24 e 25 do cTB bem como as alterações I
I'lda 

Lei 14.o71nA.

] ruos cotocamos a disposiçáo para demais esclarecjmentos, I

I

I

I etenciosamente, 
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Data 07/06/2027

Comunicação lnterna

CASCAYEL

drilMà

C.l. n.' s36/2027
Emissor Secretariâ de Finan as - sEFIN

Rece or PGM I Apoio Técnico Legislativo
Assunto Resposta à Cl 1486/2021- Requerimento 122/2021

Através dà Comunicâção lnterna n.! 1223/2027, a Procuradoria Jurídica do

Município 5olicita informações acercâ da quantidâde de empíesâs Administradoras de Íecnologia

em Traôsporte Compartilhado - ATTC's credenciadas junto ao Municípío d€ cascavel, no intuito

de responder ao Requerimento n.e 722 de 2O2l da Câmara Municipál de Cascavel - Vereador

Em resposta, a Secretariâ de Finànçâs informa que, até o presente momento,

nenhumâ empresã Administrâdora de Íecnologiâ ê ÍranspoÍte Compaítilhado - ATTC'5 realizou

seu credenciamento junto ao M!niclpio de Câscavel, bêm como nenhum motorista indicou que

estava desempenhando ou que desempenharia sua íunção por intermédio das plataformas

tecnológícas intermediadoras de trãnsporte remuneràdo privado indÍvidual de passaBeiros, de

modo que não é possível apresentar qualqúer relatório - inclusive de viagens - como pleiteado

pelo vereador.

PoÍ fiÍn, é importante lembrar que os Municípios, como um todo, não possuem a

autonomia/competência de exigir das empíesas Administradoras de Tecnolo8ia em Transporte

Compartilhâdo - ATTC's que constituâm matriz, filiâl ou escritório de representação no âmbito da

municipalidade, ou ainda, que promovam seu cadastramento junto ão município.

No mais, colocamo-nos à disposição para maiorês esclârecimentos,

EMITIDÔ POR

R César Segallâ
Secretário Municipal de Finanças

Bisinella
rregada do Setor de ISSqN
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Recebido por
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Gabinete do Secretário
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